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Este documento visa à orientação 
a respeito do processo de 

Licenciamento Ambiental das 
atividades de baixo, médio e alto 
impacto ambiental, realizadas no 

município de Barueri/SP.

OBJETIVO



O que é Licenciamento Ambiental? 

Licenciamento Ambiental é o procedimento
administrativo pelo qual o órgão ambiental
competente licencia a localização, instalação,
ampliação e a operação de empreendimentos e
atividades utilizadoras de recursos ambientais,
consideradas efetiva ou potencialmente
poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma,
possam causar degradação ambiental,
considerando as disposições legais e
regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao
caso.



Tipos de Licenças Ambientais

Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar
do planejamento do empreendimento ou
atividade aprovando sua localização e concepção,
atestando a viabilidade ambiental e
estabelecendo os requisitos básicos e
condicionantes a serem atendidos nas próximas
fases de sua implementação

Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação
do empreendimento ou atividade de acordo com
as especificações constantes dos planos,
programas e projetos aprovados, incluindo as
medidas de controle ambiental e demais
condicionantes, da qual constituem motivo
determinante

Licença de Operação (LO) - autoriza a operação
da atividade ou empreendimento, após a
verificação do efetivo cumprimento do que
consta das licenças anteriores, com as medidas
de controle ambiental e condicionantes
determinados para a operação.



Tipos de Licenças Ambientais

Licença Prévia + Instalação + Operação (LPIO) -
licença única, que autoriza a localização,
instalação e a operação de empreendimentos
licenciados por meio de procedimento
simplificado

Licença Prévia + Instalação (LPI) – licença única,
que autoriza a localização e a instalação de
empreendimentos licenciados.

Licença de Operação – Renovação (LOR) –
licença que renova a última LO emitida para o
empreendimento licenciado.



Validade das Licenças 
Ambientais

ATENÇÃO!!! 

A Licença de Operação terá prazo de validade
de 5 anos, a ser estabelecido de acordo com o
fator de complexidade (fator W) da atividade,
assim definido:

• 2 anos: W = 4; 4,5, e 5
• 3 anos: W = 3 e 3,5
• 4 anos: W = 2 e 2,5
• 5 anos: W = 1 e 1,5

I



CERTIFICADO DE DISPENSA 
AMBIENTAL (CDL)

Certificado de Dispensa Ambiental (CDL) é o
instrumento utilizado para formalizar a dispensa
de licenças.

É emitido o CDL para:

Empreendimentos cuja atividade registrada em
contrato social seja caracterizada como fonte de
poluição nos termos do artigo 57 do
Regulamento da Lei Estadual nº 997/76,
aprovado pelo Decreto n.° 8.468, de 08/09/1976
e suas alterações, mas que efetivamente não
exerçam atividade passível de licenciamento no
local objeto do pedido e desenvolvam apenas
atividades administrativas e comerciais,
depósitos de produtos acabados, etc, exceto o
depósito ou o comércio atacadista de produtos
químicos.

Empreendimentos cuja atividade registrada
em contrato social não esteja elencada como
fonte de poluição no artigo supracitado.



LICENCIAMENTO 
MUNICIPALIZADO

 Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024:

Fixa tipologia para o licenciamento ambiental
municipal de empreendimentos e atividades que
causem ou possam causar impacto ambiental de
âmbito local, nos termos do Art. 9º, inciso XIV, alínea
“a”, da Lei Complementar Federal nº 140/2011.

 Atividades licenciadas pelo município, conforme
tipologia definida no Anexo I e classificação
presente no Anexo II desta deliberação, estas
fixadas considerando-se os critérios de porte,
potencial poluidor e natureza das atividades ou
dos empreendimentos sujeitos ao licenciamento
ambiental. (CONSEMA n° 01/2024)

 O Município de Barueri licencia apenas atividades
de baixo, médio e alto impacto local.



COMO REALIZAMOS O 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL?

Análise da documentação

Emissão de Informativo
Técnico para pagamento da
taxa

Vistorias ao local e posterior
elaboração de relatório

Emissão da Licença
Ambiental



COMO SOLICITAR O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

MUNICIPALIZADO?

1. Entrar no site da Prefeitura de Barueri
(https://portal.barueri.sp.gov.br/) e clicar em
Portal de Atendimento.



COMO SOLICITAR O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

MUNICIPALIZADO?

2. Clicar em Entrar;



COMO SOLICITAR O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

MUNICIPALIZADO?

3. Caso já tenha cadastro no Portal Solar:
 Digitar CPF/CNPJ e senha;

Caso ainda não tenha cadastro:
 Clicar em “Criar conta” e preencher as

informações.
*Importante: é possível incluir mais de um responsável legal
no processo, e tanto o procurador quanto o(s) interessado(s)
devem ter cadastros no sistema.



COMO SOLICITAR O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

MUNICIPALIZADO?

4. Clicar em Solicitação de Serviços; 



COMO SOLICITAR O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

MUNICIPALIZADO?

5. Digitar Licenciamento e clicar em 
“Licenciamento Ambiental Municipal – SEMA”, ou 
acesse o link:
https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/servico-info/169



COMO SOLICITAR O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

MUNICIPALIZADO?

6. Clicar em Solicitar; 



COMO SOLICITAR O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

MUNICIPALIZADO?

7. Preencher formulário e anexar documentação
solicitada;



DÚVIDAS?

Entrar em contato com a Secretaria de Recursos Naturais e 
Meio de Ambiente da Prefeitura de Barueri, por meio dos 

contatos:

(11) 4199-1500

sema.licenciamentoempresarial@barueri.sp.gov.br
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